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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO

PROJETODELEIN 022/2096
DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO DE BEM
PÚBLICO À ENTIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, autorizado a permitir o uso de veículo automotor objeto de Emenda Parlamentar
Federal de natureza GND4, sob nº 202437170007, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE MOGI MIRIM (APAE), Entidade Assistencial sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.769.156/0001-07. sita à Avenida Jacareí, nº 585, Jardim 31 de

= Março, neste Município.

Parágrafo único. O veículo de que trata o caput deste
artigo contém as seguintes descrições:

I. Veículo automotor: Passageiro Micro-ônibus;

II. Categoria: Oficial;

II. Marca/modelo:VAN FORD TRANSIT RAYTEC PA:

IV. Cor: Branca Oxford:

V. Ano/modelo: 2025/2026;

VI. Placas: UDR-2]54;

VII. Renavan: 01482509501:

VII. Chassi: WFOGTBVFSTUO19250:

IX. Valor original: R$ 320.000,00.

Art. 2º A permissão de uso de trata esta Le tem por
objetivo o transporte de equipes multidisciplinares e usuários referenciados à rede de proteção
social básica e especial integrantedo Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Art. 3º A permissão de uso fica condicionada ao

cumprimento integral das seguintes obrigaçõespor parte da entidade permissionária:

I - utilizar o veículo única e exclusivamente para a
finalidade descrita nesta Lei:

I - zelo, conservação e manutenção periódica e corretiva
do veículo, assumindo os custos advindos destes procedimentos:

HI — adimplir taxas, tributos e multas por eventuaisy
infrações; /
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IV - conservar e manter a identificação visual do veículo,
de acordo com a padronização estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social;

V — responsabilidade por quaisquer danos e/ou sinistros
que venham a ocorrer ao veículo, ao meio ambiente ou a terceiros, a partir de seu recebimento,
independente de cobertura de apólice;

VI — contratar apólice de seguro contra sinistros e danos,
abrangendo cobertura mínima compatível com os riscos inerentes ao uso do bem.

Art. 4º A permissão de uso de que trata esta Lei será a

título precário e sem ônus, pelo prazo de 10 (dez) anos. prorrogável por igual período mediante
interesse das partes, a contar da publicação da presente Lei, mediante autorização legislativa.

A, Art. 5º Enquanto na posse da permissionária, o bem
público ficará sob sua responsabilidade, respondendo por sua conservação, manutenção e pelos
danos porventura nele ocorridos, a terceiros ou ao meio ambiente e para os fins únicos e

exclusivos constante na presente Lei, sob pena de dar ensejo a revogação do presente ato, com
retrocessão do bem ao patrimônio público municipal, sem prejuízo das demais penalidades legais.

Art. 6º Fica ao Poder Executivo, por meio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, a reserva do direito de. a qualquer tempo, fiscalizar o exato
cumprimentodas obrigaçõesestabelecidas no presente ato, enquanto no uso da permissionária.

Art. 7º A regulamentação da presente Lei se dará por meio
do Termo de Acordo de Cooperação, a ser firmado entre 9 Município e a entidade permissionária.

Art. 8º Esta Leien 'a em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 10 de março de 2 026.

DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA
Prefeito Municipal

ProjetodeLeinº 022/2096
Autoria: Prefeito Municipal
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MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MOGI MIRIM — APAE, VISANDO
À PERMISSÃO DE USO DE VEÍCULOAUTOMOTOR.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa na Rua Doutor José Alves, nº 129, Centro, Mogi Mirim/SP,
inscrito no CNPJ/MF sobo nº 45.332.095/0001-89. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, DR.
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, doravante denominado PERMITENTE, e de outro lado, a

ASSOCIAÇÃODE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOGI MIRIM — APAF, entidade
assistencial sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.769.156/0001-07, com sede à Avenida
Jacareí, nº 585, Jardim 31 de Março, Mogi Mirim/SP, neste ato representada por seu representante legal,
doravante denominada PERMISSIONÁRIA, firmam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a permissão de uso, a título precário e sem ônus, do seguinte bem público
municipal:

e Veículo automotor: Passageiro Micro-ônibus;

e Categoria: Oficial;

e Marca/modelo: VAN FORD TRANSIT RAYTEC PA:

e Cor: Branca Oxford:

e Ano/modelo: 2025/2026:

e Placas: UDR-2]54;

e Renavan: 0148250950];

e Chassi: WFOGTBVFSTUO19250;

e Valor original: R$ 320.000,00.

O veículo será utilizado exclusivamente para o transporte de equipes multidisciplinares e usuários
referenciadosà rede de proteção social básica e especial integrante do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS).

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

A PERMISSIONÁRIA obriga-se a:

I- utilizar o veículo única e exclusivamente para a finalidade descrita neste Termo;

II — zelar pela conservação, limpeza e manutenção periódica e corretiva do veículo, às suas próprias
expensas;

III — arcar com o pagamento de todas as taxas, tributos, encargos e multas que eventualmente incidam
sobre o veículo ou decorram de seu uso:

TV — manter a identificação visual do veículo conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério do
DesenvolvimentoSocial ou órgão competente:

4
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V — responsabilizar-se por quaisquer danos ou sinistros que venham a ocorrer com o veículo, ao meio
ambiente ou a terceiros, desde o recebimento do bem, independentementede cobertura de seguro:

VI — contratar apólice de seguro contra sinistros e danos, abrangendo cobertura mínima compatível com os
riscos inerentes ao uso do bem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A presente permissão de uso vigorará por 10 (dez) anos, a contar da publicação da Lei Municipal que a
autoriza, sendo prorrogável por igual período, mediante manifestação de interesse das partes e nova
autorização legislativa.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE

Durante a vigência deste Termo, a PERMISSIONÁRIA assume integral responsabilidade sobre o bem
cedido, inclusive quanto à sua guarda, conservação, uso adequado e pelas consequênciasdecorrentesde sua
utilização.

O descumprimento das obrigações aqui pactuadas poderá ensejar a revogação da permissão, com a

imediata devolução do bem ao patrimônio público municipal, independentementede notificação judicial,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO

A PERMISSIONÁRIA se submete à fiscalização do Município, por meio da Secretaria Municipal de
Assistência Social ou outro órgão designado, que poderá, a qualquer tempo, verificar o cumprimento das
obrigações previstas neste instrumento.

E por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo em duas vias de igual teor e

forma, para um sóefeito, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Mogi Mirim/SP, — de de 2026.

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA

Prefeito Municipal O DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOGI MIRIM - APAE
(nome e assinatura do representante legal)

TESTEMUNHAS

1. Nome:
CPE:
Assinatura:

2. Nome:
CPE:
Assinatura:

w
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SecretariaNacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DFTel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.informacoes(vcidadania.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 353080520240002

“1. Origem do Recurso: 
Tipo Recurso Ano Número 

   
EMENDA 2024 202437170007   

2. Ente Federado Indicado:  
  UF Esfera Município

SP MUNICIPAL MOGI-MIRIM
Ente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL CNPJ: 14.209.361/0001-57 
3. Dados da Programação:   Ano Número Funcional Programática

2024 353080520240002 082445131219G0035

. ga o Total Programação: R$
GND3: R$ 0,00 GND 4: R$ 311.585,00 311 585.00

   
Situação: Programação Enviada para Deliberação do Conselho 
Programa: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS 2024 
Número Processo SEI:
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6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria: 
6.1 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - A.P.A.E. de Mogi Mirim  

    
   Endereço: Avenida Jacarei, nÃº 585 , BAIRRO: Jardim 31

2 44.769.15 +CNPJICGC: 44.769.156/0001-07 de Março, CIDADE: MOJI MIRIM

Total Indicado: R$
E NDa4: R$ 311.585GND3: R$ 0,00 GNDA4: R$ 311.585,00 311.585.00

(6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade SocioassistencialBeneficiaria

Serviço Endereço
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas| Avenida Jacarei, nÃº 585 , Jardim 31 de Março, MOJI
com Deficiência, Idosas e suas Famílias, MIRIM - SP

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade SocioassistencialBeneficiaria

Nome do Item Quantidade Vinculada 
 

Veículo tipo van sem acessibilidade 1   
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FOLHA Nº Lo 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

SECRETARIA DE NEGÓCIOSJURÍDICOS

DESPACHO Nº 941/2025 DESPACHO

Processo nº 001041.000019/2025-07
Interessado: Secretaria de Assistência Social

A Secretária de Negócios Jurídicos,

Trata-se de procedimento acerca de transferência de bens à OSC, através
de emenda parlamentar à APAE.

Conforme explanado pela Secretaria de Assistência Social, por força
do disposto no art. 29, da Portaria MC nº 580/2020, e observado o regulamento de
licitação vigente, a aquisição do veículo deve ser realizada pelo ente municipal, por meio
de licitação, e finalizado o processo de aquisição do veículo, o ente federado deverá

conforme a Lei nº 13.019/2014.

— No entanto, o município de Mogi Mirim, prevê na lei orgânica, que a cessão

deverá ser precedida de aprovação legislativa:

"Art. 114. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante
contratação de parceria público-privada, de consórcio público e de regime de
concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e quando houver interesse
público devidamente justificado, sempre por prazo determinado, mediante aprovação
legislativa nos casos previstos.

52º A permissão poderá incidir sobre qualquer bem público, desde que seja
por, no mínimo, 1 (um) ano e, no máximo, 10 (dez anos), podendo ser renovada, desde
que fundadas razões de interesse público, será feito a título precário, mediante
aprovação legislativa."

https://sei.mogimirim.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=procedimento.trabalhar&acao.origem=procedimento.controlar&acao,retorno=procediment.
112 





 RECTREMOSDEMARFIFVEICULOSESPECIAISLTDA OS PRODUTOS SERVIÇOSCONSTANTESDANOTA FISCAL INDICADOAOL ADO.

EMISSÃO: 16/012026 - DEST, / REM: MUNICIPIODEMOGIMIRIM - VALOR TOTAL: R$
  

 
220.000:00 

DATA DERECERIIENTO | IDENTIFICAÇÃOE ASSINATURA DO RECTUEDOR

 

l “NF-e
FOLHAN' l Nº 000.004.882

SÉRIE 001
    

IDENTIFICAÇÃO DO IMITENTE DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
0- ENTRADA
1-SAÍDA 2926 O13S 4571 2700 0119 5500 1000 0048 8212 4662 0282 MABELEVEICULOSESPECIAIS LTDA  

 

Comsulta de autenticidadeno portal nacional da NF-e

  
   

      
   

  
    

  
  

    
    

      
   

  
   

         
[RAYTEC PA VAN PASSAGEIRO VEIG. NOVO
TIPO: 07 - MICROÔNIBUS - MARCA:UFORD,
[MODELO:TRANSIT, RENAVAM: 0000000000,
ESPECIE: 1 - PASSAGEIRO, 1995ce, 165Hp,
[CODIGO MARCA MODELO 400278 DI
2510159866 DATA 08/05/2025

[CHASSI WFOGTEVFSTUO19250
[NOME DA COR: BRANCO OXFORD
NÚMERO DE SÉRIE: 001000728
COMBUSTÍVEL: 09-DIESEL
[NÚMERO DO MOTOR; TUO1S250
[ANO DO MODELO: 2026
JANO DE FABRICAÇÃO: 2025           

AV SANTOS DUMONT, 1883 - CENTRO-LAURODE FREITAS-|Nº 000.004.882 1,1 /1 www nfe fazenda.gov. br'portal
BA - 42702-400 - (71)2137:8851 www deiphinsolucoescom br ou no sie da efa AutorizadoraRA ORAÇÃO CENA

VENDA DE MERC AD OU RECEBIDA DE DESTIA N CONT 129261887834620 16/01/2026 14:47:25

163053022 35.457.127/0001-19
DESTINATÁRIO[REMETENTE

MUNICIPIODE MOGI-MIRIM 45.332.095/0001-89 16/01/2026

RUA DOUTOR JOSE ALVES. 129 CENTRO. 13800-900 16/01/2026

MOGI MIRIM (19)3814-1004 sp 14:47:

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA

NE RAZAOSOC Te EAD
45.332.095/0001-89

RUA DOUTOR JOSE ALVES, 129 CENTRO 00000-000

ONA TRETAS
MOGI MIRIM sP

câLcuLono mrosto

0.00 0.00 0.00 0.09 320.000,00
TADETOR ERRO o TRAS IESFAÇESS TEA AOIIACERROE

0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 320.000,00

TRANSPORTADOR/ VOLUMESTRANSPORTADOS

1- DESTINATARIORo SONO TE [RCE
NT TRer RR Si FETO FNT

DADOS DO PRODUTO SERVIÇOS

picado ESCRIçÃoDOPRODUTO sERviçO nem [7 Jcror fumo. uam| fo| SE [EST nes [SE] EEE
jon0444. FORD TRANSIT [87021000] 040 [6108 JUND 1,000] 320.000,00] 320.000,00] 0,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

       
DADOS ADICIONAIS INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

EMPRESAOPTANTE PELO LUCRO REAL ICMS RETIDO E

RECOLHIDOANTERIORMENTEPOR SUBSTITUICAOTRIBUTARIA CONFORME
CONVENTOICMS 199/11 7COVENIOICMS 142/18SCONVENIOICMS44/19E CONVENIOICMS
51/200 DECRETO BA 18.800/18 EICMS/BA 13/780/12PRODUTODESTINADO A

CONSUMIDOR FINAL LOCAL DE ENTREGA AVENIDASANTOSDUMONT,1883 “CENTRO
CEP:42702-400 -LAURO DE FREITAS- BA TEL: (71)2127-885] ESSA NOTA FAZ REF

Processo nº 001038.000042/2025-42EMPENHO:13321/2025 E 13326/2025 DADOS
BANCARIOBANCO001 B BRASIL AG 8163-9 CONTA CORRENTE 429-4

 

  
  

   



daoAO DO BRASILii
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CERTIFICADO DE REGISTROE LICENCIAMENTODE VEÍCULO - DIGITAL 
CÓDIGO RENZVAM

01482509501 
UDR2J54 2026       

OFICIAL  coLHANS AZ
  

     
  ão | ano MODELO TUÍ o o

| 2026 ARROCE

3DO CRY NãO APLICAVEL
264601602980 NOME

MUNICIPIO DE MOGI MIRIM

ervene)

45.332.095/0001-89
CLDIGO DE SEGURANÇADO CLA CAT LOCAL | DATA

88488014960 “*a | 19/01/2026MOGI-MIRIM SP 
MAREA / MODELO / VERSÃO

I/FORD TRANSIT RAYTEC PA
ESPECIE TIPO

PASSAGEIRO MICROONIBUS    | WFOGTBVESTUOL9250
COMBUSTIVEL

DIESEL

- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

SEM OBSERVAÇÕES

 
Você Sabia?

Na CarteiraDigital de Trânsito - COT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e

ainda ganha descontode 40% nas infrações,além de muitos outras
serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora,  

 ASSINADO DIGITALM  
DADOSDO SEGURO DPVAT DATA DE QUITAÇÃO

        * *
REPASSE CORIGATÓRIOAO custopo custo erEmA

FUNDO Ni DESAÚDEIRS) | BILHETEIRS) GURO(R$)  
* *

VALOR DO IOF(RS)  
TRÂNSITO(R$)*

- INFORMAÇÕESDO SEGURO DPVAT 
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Declaro-me ciente e responsável pelos bens constantes desta relação, pelos quais devo zelar e
comunicar ao responsável pelo patrimônio qualquer alteração que possa ocorrercom os mesmos.

Nos termos do Art. 94 e 96 da lei 4320/84.

32101 - ADMINISTRAÇÃODA ASSISTÊNCIASOCIAL

  Local SAS-APAE

Item - sub Item: 417574 - 00 VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN FORD TRANSIT RAYTEC PA BRANCO ANO/MOD. 202
Descrição: VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN FORD TRANSIT RAYTEC PA BRANCO PLACA UDR2154, RENAVAN 01482509501 MODELO

2026 FAB. 2025, CHASSI WFOGTBVF5TU019250, 165CV/1995, PASSAGEIRO MICROONIBUS

Chapa: 072948 Data Aquisição: 30/01/2026 Data In. de Depr.: 30/01/2026 Tx. Depreciação: 0,10
Fornecedor: 33079

Doc Compra: 004882 -001 Nr. Processo:  2025/090098 Data Incoporação: 30/01/2026 Valor Original: R$ 320.000,00

Conta: 2311.0000 - 2311.0503 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA Valor Residual: R$ 32.000,00

Qualificador: VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA

Marca: FORD TRANSIT L3H2 Modelo:

Assinado de formadigital
CRISTINA por CRISTINA a
PULS:28941813 Puisasonsrases

Dados: 2026.02.0315:57:37
“o300 

01051 - Cristina Puls Total de bens: 1 
Mogi Mirim 
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El A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informandoo código verificador 0404526 e o    SEI nº 0404526 

lide da de

eos autos com vista à Comissãode  
Eu 1º Secretário gubSCrSVi..seeemo

    
DO EM sessãoDE HOJE.

“SALA DAS SESSÕES,EM

Lo1—-—RESIDENTE

hitps://sei.mogimirim.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=procedimento. trabalhar&acao. origem=procedimento,controlar&acaoretorno=procediment
212


